
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Turmas

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 5 – TURMAS

ENTIDADE  FILANTRÓPICA.  JUSTIÇA  GRATUITA.  DEPÓSITO  RECURSAL.  A 
condição de entidade filantrópica não enseja à reclamada, pessoa jurídica de direito 
privado, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ou a dispensa de realização do 
depósito recursal.

PRECEDENTES:

1ª TURMA

00674-2005-011-03-40-9 - AIPS - Rel. Juiz Marcus Moura Ferreira, DJMG 07.09.05 - 
Decisão unânime

00109-2005-110-03-00-9 -  RO -  Rel.  Juíza Maria  Laura Franco L.  de Faria,  DJMG 
26.08.05 - Decisão por maioria

00244-2005-004-03-00-4  -  ROPS -  Rel.  Juiz  Maurício  Godinho  Delgado,  DJMG 
01.06.05 - Decisão unânime

2ª TURMA

00440-2005-003-03-00-2 - RO - Rel. Juiz Anemar Pereira Amaral, DJMG 31.08.05 - 
Decisão unânime
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00164-2005-024-03-00-3  -  RO -  Rel.  Juiz  Antônio  Miranda  de  Mendonça,  DJMG 
06.07.05 - Decisão unânime

3ª TURMA

00899-2005-023-03-00-0 - ROPS - Rel. Juíza Lucilde D'Ajuda L. de Almeida, DJMG 
01.10.05 - Decisão unânime

00580-2005-023-03-00-5  -  RO -  Rel.  Juiz  Paulo  Roberto  Sifuentes  Costa,  DJMG 
24.09.05 - Decisão unânime

00381-2005-002-03-40-0  -  AI -  Rel.  Juíza  Maria  Lúcia  C.  de  Magalhães,  DJMG 
23.07.05 - Decisão unânime

00522-2004-015-03-40-0  -  AI -  Rel.  Juiz  Bolívar  Viégas  Peixoto,  DJMG 26.02.05  - 
Decisão unânime

4ª TURMA

01417-2004-110-03-00-0 - RO - Rel. Juiz Antônio Álvares da Silva, DJMG 25.06.05 - 
Decisão por maioria

00273-2004-113-03-40-9  -  AI -  Rel.  Juiz  Luiz  Otávio  L.  Renault,  DJMG 28.08.04  - 
Decisão unânime

5ª TURMA

01428-2004-004-03-00-0  -  RO -  Rel.  Juiz  Luiz  Philippe  V.  de  Mello  Filho,  DJMG 
11.06.05 - Decisão unânime

6ª TURMA
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00540-2005-025-03-00-6 - RO - Rel. Juíza Emília Facchini, DJMG 06.10.05 - Decisão 
unânime

00909-2005-023-03-00-8 - RO - Rel. Juiz Ricardo Antônio Mohallem, DJMG 06.10.05 - 
Decisão unânime

00295-2005-011-03-40-9 - AI - Rel. Juiz Sebastião Geraldo de Oliveira, DJMG 22.09.05 
- Decisão unânime

7ª TURMA

00821-2005-112-03-00-0 - RO - Rel. Juíza Maria Perpétua C. Ferreira de Melo, DJMG 
20.10.05 - Decisão unânime

00599-2005-010-03-40-0 - AIPS - Rel. Juíza Alice Monteiro de Barros, DJMG 14.10.05 - 
Decisão unânime

00980-2004-005-03-00-8 - RO - Rel. Juiz Paulo Roberto de Castro, DJMG 30.06.05 - 
Decisão unânime

00923-2002-018-03-00-3  -  RO (RO-3511/03)  -  Rel.  Juiz  Luiz  Ronan  Neves  Koury, 
DJMG 08.05.03 - Decisão unânime

8ª TURMA

01557-2004-114-03-40-9  -  AI -  Rel.  Juíza  Denise  Alves  Horta,  DJMG  01.10.05  - 
Decisão unânime

00370-2005-005-03-00-5  -  RO -  Rel.  Juiz  Heriberto  de  Castro,  DJMG  13.08.05  - 
Decisão unânime

01024-2004-003-03-00-0 - AI - Rel. Juíza Cleube de Freitas Pereira, DJMG 21.05.05 - 
Decisão unânime
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